
 

 
  
 

 

v. 4 n.2 (2021) 
 

Digital Object Identifier (DOI): 10.38087/2595.8801.116 

 

BIOÉTICA E O CÓDIGO DE ÉTICA DOS 

PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

 Cassio Hartmann1 

Gabriel César Dias Lopes2 

Fábio da Silva Ferreira Vieira3 

Bensson V Samuel4 

 

RESUMO 

 

O Código de Ética Profissional relacionado à profissionais de Educação Física 
constitui-se em documento de referência para os profissionais de Educação Física, no 
que se refere aos princípios e diretrizes para o exercício da profissão e aos direitos e 
deveres dos beneficiários das ações e dos destinatários das intervenções. O presente 
artigo, tem como objetivo conduzir epistemologicamente o conhecimento da bioética 
e o código de ética dos profissionais de Educação Física. Esta pesquisa caracteriza-
se como qualitativa, identificando fatores relevantes do código de ética profissional e 
a relação com a bioética, analisando assim o teor deste documento e sua realidade 
atual, e ainda ressaltar a importância do embasamento teórico. Conclui-se que 
conhecer a legislação específica da sua área de competência é de fundamental 
importância para que não incorra em condutas e procedimentos que caracterizem 
práticas específicas de outras profissões da área da saúde. 
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ABSTRACT 
 
 
The Code of Professional Ethics related to Physical Education professionals 
constitutes a reference document for Physical Education professionals, with regard to 
the principles and guidelines for the exercise of the profession and the rights and duties 
of the beneficiaries of the actions and the recipients interventions. This article aims to 
epistemologically guide the knowledge of bioethics and the code of ethics of Physical 
Education professionals. This research is characterized as qualitative, identifying 
relevant factors of the professional code of ethics and the relationship with bioethics, 
thus analyzing the content of this document and its current reality, and also highlighting 
the importance of the theoretical basis. It is concluded that knowing the specific 
legislation in your area of competence is of fundamental importance so that you do not 
incur in conducts and procedures that characterize specific practices of other 
professions in the health area. 
 
Keywords: Bioethics; Code of ethics; Physical Education Professional. 
 
 
 
RESUMEN 
 
 
El Código de Ética Profesional relacionado con los profesionales de la Educación 
Física constituye un documento de referencia para los profesionales de la Educación 
Física, en cuanto a los principios y lineamientos para el ejercicio de la profesión y los 
derechos y deberes de los beneficiarios de las acciones y los destinatarios. 
intervenciones. Este artículo tiene como objetivo orientar epistemológicamente el 
conocimiento de la bioética y el código deontológico de los profesionales de la 
Educación Física. Esta investigación se caracteriza por ser cualitativa, identificando 
factores relevantes del código ético profesional y la relación con la bioética, analizando 
así el contenido de este documento y su realidad actual, y destacando también la 
importancia de la base teórica. Se concluye que conocer la legislación específica en 
su área de competencia es de fundamental importancia para que  no    incurra       en  
 



 

 
  
 

 
conductas y procedimientos que caracterizan prácticas específicas de otras 
profesiones en el área de la salud. 
 
Palabras clave: Bioética; Código de Ética; Profesional de Educación Física. 
 
 
 

1 INTRODUÇÃO 

 

Hartmann et al., (2020) explanam em seu artigo intitulado “a trajetória 

cronológica do profissional de Educação Física” que em 1997, o Conselho Nacional 

de Saúde, reconhece o profissional da Educação Física sendo da área de saúde, no 

06 de março, através da Resolução nº 218. De acordo com a Portaria 154/2008. 

Em 1º de Setembro de 1998, o Presidente da República, Fernando Henrique 

Cardoso, sanciona a lei 9696/98, publicada no Diário Oficial da União em 02/09/98 

que regulamenta a profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho 

Federal e Conselhos Regionais, apud Hartmann et. al, 2020. 

Como todos os demais profissionais de uma equipe multidisciplinar de saúde, 

o profissional de Educação Física deverá conhecer a legislação específica da sua área 

de competência, para que não incorra em condutas e procedimentos que caracterizem 

práticas específicas de outras profissões da área da saúde (HARTMANN & LOPES, 

2020). 

Atribui-se ao profissional de Educação Física as competências e habilidades 

para diagnosticar, planejar, organizar, supervisionar, coordenar, executar, dirigir, 

assessorar, dinamizar, programar, desenvolver, prescrever, orientar, avaliar, aplicar 

métodos e técnicas motoras diversas, aperfeiçoar, orientar e ministrar sessões 

específicas de exercícios físicos ou práticas corporais diversas (CONFEF 2002, apud 

HARTMANN & LOPES, 2020). Assim, o presente artigo, tem como objetivo conduzir 

epistemologicamente o conhecimento da bioética e o código de ética dos profissionais 

de Educação Física. 

Esta pesquisa caracteriza-se, segundo Marconi & Lakatos (2017) como 

qualitativa aquela que identifica fatores relevantes de um objeto de maneira a analisar 

o teor de documentos ou realidades, e ainda ressaltam a importância do 

embasamento teórico, assim sendo, o presente estudo parecido com     a     pesquisa  



 

 
  
 

 

bibliográfica se diferencia apenas pela natureza dos materiais pesquisados como 

fontes, esta está direcionada a um referencial que ainda não receberam um 

tratamento analítico, ou que ainda podem ser reelaborados de acordo com os objetos 

da pesquisa. Além de analisar os documentos primários (documentos de arquivos, 

igrejas, sindicatos, instituições, associações, etc.), podem também analisar 

documentos oriundos de interpretações, como relatórios empresariais, relatos de 

caso, entre outros, desde que sejam documentos validados. 

 

 

2 BIOÉTICA  

 

O termo bioética, surgido nos anos 70 como um neologismo entra na 

perspectiva histórica, veio em meio à segunda revolução científica, à revolução 

molecular, desenvolvida a partir da década de 50, em busca de descobertas que 

estamos hoje vivenciando, qual seja a estrutura do DNA, abrindo amplo horizonte do 

conhecimento apontado pela Engenharia Genética, em estudos que conduzem à 

clonagem. Esta segunda revolução nos traz alertas, diante das implicações do Projeto 

Genoma (TOJAL & BARBOSA, 2006). 

Vargas apud Reich WT. Encyclopedia of Bioethics. 2nd. New Yoork; MacMillan, 

1995: XXI “Bioética é o estudo sistemático das dimensões morais – incluindo visão, 

moral, decisões, conduta e políticas – das ciências da vida e atenção á saúde 

utilizando uma variedade de metodologias éticas em um cenário interdisciplinar”. 

A Bioética, compreendida “como o exame moral interdisciplinar e ético das 

imensões da conduta humana na área das ciências da vida e da saúde”, surgiu no 

contexto estadunidense na década de 1970 (POST, 2004, p. XI; REICH, 1994). 

Abordo essa temática sobre a Ética, a Bioética e a Preparação e Intervenção 

do Profissional de Educação Física, a partir da perspectiva estabelecida pelo 

Conselho Federal de Educação Física, adotada desde sua implantação em novembro 

de 1998 (TOJAL & BARBOSA, 2006). 

Constata-se através de uma simples análise documental, que a primeira ação 

oficial externa promovida pelo recém criado Conselho Federal de Educação Física, 

mesmo antes de buscar envolver os profissionais     existentes,          graduados      e  



 

 
  
 

 

interessados em inscreverem-se, buscou entender e organizar os procedimentos 

relacionados à Ética, por considerar que o Código de Ética do Profissional de 

Educação Física se constituía em peça de suma e crucial importância para agregar, 

motivar e estabelecer os parâmetros comportamentais indispensáveis para a vivência 

da categoria profissional (TOJAL & BARBOSA, 2006). 

Segundo Dias apud Tojal & Barbosa, 2006 a Ética e a Bioética devem ser 

conhecimentos abordados e desenvolvidos como conteúdo incluso tanto nos 

componentes Específicos como Gerais da Preparação dos Profissionais de Educação 

Física, uma vez que serão eles os profissionais responsáveis pela formação Cultural 

e Prática de todos seus beneficiários, no que tange a suas participações em 

relacionamentos entre seres humanos e com as condições ambientais, independente 

de idade, sexo, condição social, intelectual e física. 

 

 

3 CÓDIGO DE ÉTICA DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

Rio de Janeiro, 09 de novembro de 2015. 
 

RESOLUÇÃO CONFEF nº 307/2015 
 

Dispõe sobre o Código de Ética dos Profissionais de 
Educação Física registrados no Sistema CONFEF/CREFs. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso IX do art. 43 do Estatuto do Conselho Federal de 

Educação Física e: 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XVIII do art. 26 do Estatuto do Conselho 

Federal de Educação Física, criado pela Lei nº 9.696, de 1º de Setembro de 1998; 

 

CONSIDERANDO a responsabilidade do Conselho Federal de Educação Física - 

CONFEF, como órgão formador de opinião e educador da comunidade para 

compromisso ético e moral na promoção de maior justiça social; 



 

 
  
 

 

 

CONSIDERANDO a finalidade social do Sistema CONFEF/CREFs; 

CONSIDERANDO que um país mais justo e democrático passa pela adoção da ética 

na promoção das atividades físicas, desportivas e similares; 

 

CONSIDERANDO a função educacional dos órgãos integrantes do Sistema 

CONFEF/CREFs, responsáveis pela normatização e codificação das relações entre 

beneficiários e destinatários; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de mobilização dos integrantes da categoria 

profissional para assumirem seu papel social e se comprometerem, além do plano das 

realizações individuais, com a realização social e coletiva; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adaptação e aperfeiçoamento do Profissional de 

Educação Física, para adequar-se à proposta contida no Manifesto Mundial de 

Educação Física - FIEP/2000, que reformulou o conceito da profissão; 

 

CONSIDERANDO as contribuições, encaminhadas ao CONFEF, de setores e órgãos 

interessados; 

 

CONSIDERANDO ser o Código de Ética dos Profissionais de Educação Física, 

sobretudo, um código de ética humano, que contém normas e princípios que devem 

ser por estes seguidos, e se aplicam às pessoas físicas devidamente registradas no 

Sistema CONFEF/CREFs, por adesão, demonstrando, portanto, a total aceitação aos 

princípios nele contidos; 

 

CONSIDERANDO as sugestões de alterações propostas no VIII Seminário de Ética 

da Educação Física, realizado em conjunto com o 30º Congresso Internacional da 

FIEP, ocorridos na Cidade de Foz do Iguaçu - PR, em janeiro de 2015; 

 

CONSIDERANDO finalmente, o que decidiu o Plenário do CONFEF em Reunião 

Ordinária, realizada em 09 de maio de 2015; 



 

 
  
 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Código de Ética dos Profissionais de Educação Física, na 

forma do anexo desta Resolução. 

 

Art. 2º - Fica revogada a Resolução CONFEF nº 254/2013. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
 
Jorge Steinhilber 
 
Presidente 
CREF 000002-G/RJ 
 
 
Publicada no DOU nº 221 de 19 de novembro de 2015 – Seção 1 – fls. 129 e 130 

CÓDIGO DE ÉTICA DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
 

PREÂMBULO 
 

No processo de elaboração do Código de Ética para o Profissional de Educação Física 

tomaram-se por base, também, as Declarações Universais de Direitos Humanos e da 

Cultura, a Agenda 21, que conceitua a proteção do meio ambiente no contexto das 

relações entre os seres humanos em sociedade, e, ainda, os indicadores da Carta 

Brasileira de Educação Física 2000; nesta esteira, repudia-se todas e quaisquer ações 

que possam incidir em risco para o contexto ecológico da natureza, da sociedade e 

do indivíduo, nomeadamente, o uso de todos os meios que desencadeiem o subjugo 

da saúde, segundo os princípios assegurados pelas Agências Nacionais e 

Internacionais de Controle Anti-dopagem, dentre outros. 

 

Esses documentos, juntamente com a legislação referente à Educação Física e a seus 

profissionais nas esferas federal, estadual e municipal, constituem o fundamento para 

a função mediadora do Sistema CONFEF/CREFs no que concerne ao Código de 

Ética. 



 

 
  
 

 

A Educação Física afirma-se, segundo as mais atualizadas pesquisas científicas, 

como atividade imprescindível à promoção e à preservação da saúde e à conquista 

de uma boa qualidade de vida. 

 

Ao se regulamentar a Educação Física como atividade profissional, foi identificada, 

simultaneamente à importância de conhecimento técnico e científico especializado, a 

necessidade do desenvolvimento de competência específica para sua aplicação, que 

possibilite estender a toda a sociedade os valores e os benefícios advindos da sua 

prática. 

 

Este Código propõe normatizar a articulação das dimensões técnica e social com a 

dimensão ética, de forma a garantir, no desempenho do Profissional de Educação 

Física, a união de conhecimento científico e atitude, referendando a necessidade de 

um saber e de um saber fazer que venham a efetivar-se como um saber bem e um 

saber fazer bem. 

 

Assim, o ideal da profissão define-se pela prestação de um atendimento melhor e mais 

qualificado a um número cada vez maior de pessoas, tendo como referência um 

conjunto de princípios, normas e valores éticos livremente assumidos, individual e 

coletivamente, pelos Profissionais de Educação Física. 

 

 

A CONSTRUÇÃO DO CÓDIGO DE ÉTICA 
 

 

A construção do Código de Ética para a Profissão de Educação Física foi desenvolvida 

através do estudo da historicidade da sua existência, da experiência de um grupo de 

profissionais brasileiros da área e da resposta da comunidade específica de 

profissionais que atuam com esse conhecimento em nosso país. 

 

 

Assim, foram estabelecidos os 12 (doze) itens norteadores da aplicação do Código de 



 

 
  
 

Ética, que fixa a forma pela qual se devem conduzir os Profissionais de Educação 

Física registrados no Sistema CONFEF/CREFs: 

 

I - O Código de Ética dos Profissionais de Educação Física, instrumento regulador do 

exercício da Profissão, formalmente vinculado às Diretrizes Regulamentares do 

Sistema CONFEF/CREFs, define-se como um instrumento legitimador do exercício da 

profissão, sujeito, portanto, a um aperfeiçoamento contínuo que lhe permita 

estabelecer os sentidos educacionais, a partir de nexos de deveres e direitos; 

 

II - O Profissional de Educação Física registrado no Sistema CONFEF/CREFs e, 

consequentemente, aderente ao presente Código de Ética, na qualidade de 

interventor social, deve assumir compromisso ético para com a sociedade, colocando-

se a seu serviço primordialmente, independentemente de qualquer outro interesse, 

sobretudo de natureza corporativista; 

 

IIII - Este Código de Ética define, para seus efeitos, no âmbito de toda e qualquer 

atividade física, como destinatário, o Profissional de Educação Física registrado no 

Sistema CONFEF/CREFs e, como beneficiários das intervenções profissionais os 

indivíduos, grupos, associações e instituições que compõem a sociedade. O Sistema 

CONFEF/CREFs é a instituição mediadora, por exercer uma função educativa, além 

de atuar como reguladora e codificadora das relações e ações entre beneficiários e 

destinatários; 

 

IV - A referência básica deste Código de Ética, em termos de operacionalização, é a 

necessidade em se caracterizar o Profissional de Educação Física diante das 

diretrizes de direitos e deveres estabelecidos normativamente pelo Sistema 

CONFEF/CREFs. Tal Sistema deve visar assegurar por definição: qualidade, 

competência e atualização técnica, científica e moral dos Profissionais nele incluídos 

através de inscrição legal e competente registro; 

 

V - O Sistema CONFEF/CREFs deve pautar-se pela transparência em suas 

operações e decisões, devidamente complementada por acesso de direito e de fato 

dos beneficiários e destinatários à informação gerada nas relações de mediação e do 



 

 
  
 

pleno exercício legal. Considera-se pertinente e fundamental, nestas circunstâncias, 

a viabilização da transparência e do acesso ao Sistema CONFEF/CREFs, através dos 

meios possíveis de informação e de outros instrumentos que favoreçam a exposição 

pública; 

 

VI - Em termos de fundamentação filosófica o Código de Ética visa assumir a postura 

de referência quanto a direitos e deveres de beneficiários e destinatários, de modo a 

assegurar o princípio da consecução aos Direitos Universais. Buscando o 

aperfeiçoamento contínuo deste Código, deve ser implementado um enfoque 

científico, que proceda sistematicamente à reanálise de definições e indicações nele 

contidas. Tal procedimento objetiva proporcionar conhecimentos sistemáticos, 

metódicos e, na medida do possível, comprováveis; 

 

VII - As perspectivas filosóficas, científicas e educacionais do Sistema 

CONFEF/CREFs se tornam complementares a este Código, ao se avaliarem fatos na 

instância do comportamento moral, tendo como referência um princípio ético que 

possa ser generalizável e universalizado. Em síntese, diante da força de lei ou de 

mandamento moral (costumes) de beneficiários e destinatários, a mediação do 

Sistema produz-se por meio de posturas éticas (ciência do comportamento moral), 

símiles à coerência e fundamentação das proposições científicas; 

 

VIII - O ponto de partida do processo sistemático de implantação e aperfeiçoamento 

do Código de Ética dos Profissionais de Educação Física delimita-se pelas 

Declarações Universais de Direitos Humanos e da Cultura, como também pela 

Agenda 21, que situa a proteção do meio ambiente em termos de relações entre os 

homens e mulheres em sociedade e ainda, através das indicações referidas na Carta 

Brasileira de Educação Física (2000), editada pelo CONFEF. Estes documentos de 

aceitação universal, elaborados pelas Nações Unidas, e o Documento de Referência 

da qualidade de atuação dos Profissionais de Educação Física, juntamente com a 

legislação pertinente à Educação Física e seus Profissionais nas esferas federal, 

estadual e municipal, constituem a base para a aplicação da função mediadora do 

Sistema CONFEF/CREFs no que concerne ao Código de Ética; 



 

 
  
 

 

IX – Além, da ordem universalista internacional e da equivalente legal brasileira, o 

Código de Ética deverá levar em consideração valores que lhe conferem o sentido 

educacional almejado. Em princípio, tais valores como liberdade, igualdade, 

fraternidade e sustentabilidade com relação ao meio ambiente, são definidos nos 

documentos já referidos. Em particular, o valor da identidade profissional no campo 

da atividade física - definido historicamente durante séculos - deve estar presente, 

associado aos valores universais de homens e mulheres em suas relações 

socioculturais; 

 

X - Tendo como referências a experiência histórica e internacional dos Profissionais 

de Educação Física no trato com questões técnicas, científicas e educacionais, típicas 

de sua profissão e de seu preparo intelectual, condições que lhes conferem qualidade, 

competência e responsabilidade, entendidas como o mais elevado e atualizado nível 

de conhecimento que possa legitimar o seu exercício, é fundamental que 

desenvolvam suas atuações visando sempre preservar a saúde de seus beneficiários 

nas diferentes intervenções ou abordagens conceituais; 

 

XI - A preservação da saúde dos beneficiários implica sempre na responsabilidade 

social dos Profissionais de Educação Física, em todas as suas intervenções. Tal 

responsabilidade não deve e nem pode ser compartilhada com pessoas não 

credenciadas, seja de modo formal, institucional ou legal; 

 

XII - Levando-se em consideração os preceitos estabelecidos pela bioética, quando 

de seu exercício, os Profissionais de Educação Física estarão sujeitos sempre a 

assumirem as responsabilidades que lhes cabem. 

 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

 

Art. 1º - O exercício da profissão exige do Profissional de Educação Física conduta 

compatível com os preceitos da Lei nº. 9.696/1998, do Estatuto do CONFEF, deste 



 

 
  
 

Código, de outras normas expedidas pelo Sistema CONFEF/CREFs e com os demais 

princípios da moral individual, social e profissional. 

 

Parágrafo Único - Este Código de Ética constitui-se em documento de referência para 

os Profissionais de Educação Física, no que se refere aos princípios e diretrizes para 

o exercício da profissão e aos direitos e deveres dos beneficiários das ações e dos 

destinatários das intervenções. 

 

Art. 2º - Para os efeitos deste Código, considera-se: 

 

I - beneficiário, o indivíduo ou instituição que utilize os serviços do Profissional de 

Educação Física; 

 

II - destinatário, o Profissional de Educação Física. 

 

Art. 3º - O Sistema CONFEF/CREFs reconhece como Profissional de Educação 

Física, o profissional identificado consoante as características da atividade que 

desempenha nos campos estabelecidos da profissão. 

 

 

CAPÍTULO II 

Dos Princípios e Diretrizes 

 

Art. 4º - O exercício profissional em Educação Física pautar-se-á pelos seguintes 

princípios: 

 

I - o respeito à vida, à dignidade, à integridade e aos direitos do indivíduo; 

 

II - a responsabilidade social; 

 

III - a ausência de discriminação ou preconceito de qualquer natureza; 

 

IV - o respeito à ética nas diversas atividades profissionais; 



 

 
  
 

 

V - a valorização da identidade profissional no campo das atividades físicas, esportivas 

e similares; 

 

VI - a sustentabilidade do meio ambiente; 

 

VII - a prestação, sempre, do melhor serviço a um número cada vez maior de pessoas, 

com competência, responsabilidade e honestidade; 

 

VIII - a atuação dentro das especificidades do seu campo e área do conhecimento, no 

sentido da educação e desenvolvimento das potencialidades humanas, daqueles aos 

quais presta serviços. 

 

Art. 5º - São diretrizes para a atuação dos órgãos integrantes do Sistema 

CONFEF/CREFs e para o desempenho da atividade profissional em Educação Física: 

I - comprometimento com a preservação da saúde do indivíduo e da coletividade, e 

com o desenvolvimento físico, intelectual, cultural e social do beneficiário de sua ação; 

 

II - aperfeiçoamento técnico, científico, ético e moral dos Profissionais registrados no 

Sistema CONFEF/CREFs; 

 

III - transparência em suas ações e decisões, garantida por meio do pleno acesso dos 

beneficiários e destinatários às informações relacionadas ao exercício de sua 

competência legal e regimental; 

 

IV - autonomia no exercício da profissão, respeitados os preceitos legais e éticos e os 

princípios da bioética; 

 

V - priorização do compromisso ético para com a sociedade, cujo interesse será 

colocado acima de qualquer outro, sobretudo do de natureza corporativista; 

 

VI - integração com o trabalho de profissionais de outras áreas, baseada no respeito, 



 

 
  
 

na liberdade e independência profissional de cada um e na defesa do interesse e do 

bem-estar dos seus beneficiários. 

 

 

CAPÍTULO III 

Das Responsabilidades e Deveres 

 

Art. 6º - São responsabilidades e deveres do Profissional de Educação Física: 

 

I - promover a Educação Física no sentido de que se constitua em meio efetivo para 

a conquista de um estilo de vida ativo dos seus beneficiários, através de uma 

educação efetiva, para promoção da saúde e ocupação saudável do tempo de lazer; 

 

II - zelar pelo prestígio da profissão, pela dignidade do Profissional e pelo 

aperfeiçoamento de suas instituições; 

III - assegurar a seus beneficiários um serviço profissional seguro, competente e 

atualizado, prestado com o máximo de seu conhecimento, habilidade e experiência; 

 

IV - elaborar o programa de atividades do beneficiário em função de suas condições 

gerais de saúde; 

 

V - oferecer a seu beneficiário, de preferência por escrito, uma orientação segura 

sobre a execução das atividades e dos exercícios recomendados; 

 

VI - manter o beneficiário informado sobre eventuais circunstâncias adversas que 

possam influenciar o desenvolvimento do trabalho que lhe será prestado; 

 

VII - renunciar às suas funções, tão logo se verifique falta de confiança por parte do 

beneficiário, zelando para que os interesses do mesmo não sejam prejudicados e 

evitando declarações públicas sobre os motivos da renúncia; 

 

VIII - manter-se informado sobre pesquisas e descobertas técnicas, científicas e 



 

 
  
 

culturais com o objetivo de prestar melhores serviços e contribuir para o 

desenvolvimento da profissão; 

 

IX - avaliar criteriosamente sua competência técnica e legal, e somente aceitar 

encargos quando se julgar capaz de apresentar desempenho seguro para si e para 

seus beneficiários; 

 

X - zelar pela sua competência exclusiva na prestação dos serviços a seu encargo; 

 

XI - promover e facilitar o aperfeiçoamento técnico, científico e cultural das pessoas 

sob sua orientação profissional; 

 

XII - manter-se atualizado quanto aos conhecimentos técnicos, científicos e culturais; 

 

XIII - guardar sigilo sobre fato ou informação de que tiver conhecimento em 

decorrência do exercício da profissão, admitindo-se a exceção somente por 

determinação judicial ou quando o fato for imprescindível como única forma de defesa 

perante o Tribunal de Ética do Sistema CONFEF/CREFs; 

 

XIV - responsabilizar-se por falta cometida no exercício de suas atividades 

profissionais, independentemente de ter sido praticada individualmente ou em equipe; 

 

XV - cumprir e fazer cumprir os preceitos éticos e legais da profissão; 

 

XVI - emitir parecer técnico sobre questões pertinentes a seu campo profissional, 

respeitando os princípios deste Código, os preceitos legais e o interesse público; 

 

XVII - comunicar formalmente ao Sistema CONFEF/CREFs fatos que envolvam 

recusa ou demissão de cargo, função ou emprego motivados pelo respeito à lei e à 

ética no exercício da profissão; 

 

XVIII - apresentar-se adequadamente trajado para o exercício profissional, conforme 

o local de atuação e a atividade a ser desempenhada; 



 

 
  
 

XIX - respeitar e fazer respeitar o ambiente de trabalho; 

 

XX - promover o uso adequado dos materiais e equipamentos específicos para a 

prática da Educação Física; 

 

XXI - manter-se em dia com as obrigações estabelecidas no Estatuto do CONFEF. 

 

XXII - portar e utilizar a Cédula de Identidade Profissional - CIP como documento 

identificador do pleno direito ao exercício profissional, observando, imperiosamente, o 

período de vigência do referido documento. 

 

Art. 7º - No desempenho das suas funções é vedado ao Profissional de Educação 

Física: 

I - contratar, direta ou indiretamente, serviços que possam acarretar danos morais 

para si próprio ou para seu beneficiário, ou desprestígio para a categoria profissional; 

II - auferir proventos que não decorram exclusivamente da prática correta e honesta 

de sua atividade profissional; 

 

III - assinar documento ou relatório elaborado por terceiros, sem sua orientação, 

supervisão ou fiscalização; 

 

IV - exercer a profissão quando impedido, ou facilitar, por qualquer meio, o seu 

exercício por pessoa não habilitada ou impedida; 

 

V - concorrer, no exercício da profissão, para a realização de ato contrário à lei ou 

destinado a fraudá-la; 

 

VI - prejudicar, culposa ou dolosamente, interesse a ele confiado; 

 

VII - interromper a prestação de serviços sem justa causa e sem notificação prévia ao 

beneficiário; 



 

 
  
 

 

VIII - transferir, para pessoa não habilitada ou impedida, a responsabilidade por ele 

assumida pela prestação de serviços profissionais; 

 

IX - aproveitar-se das situações decorrentes do relacionamento com seus 

beneficiários para obter, indevidamente, vantagem de natureza física, emocional, 

financeira ou qualquer outra; 

 

X – incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional; 

 

XI – fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para registro no Sistema 

CONFEF/CREFs. 

 

XII - vincular o seu nome e/ou registro a atividades de cunho manifestamente 

duvidoso. 

 

Art. 8º - No relacionamento com os colegas de profissão, com outros profissionais nos 

diversos espaços de atuação profissional, a conduta do Profissional de Educação 

Física será pautada pelos princípios de consideração, apreço e solidariedade, em 

consonância com os postulados de harmonia da categoria profissional, sendo-lhe 

vedado: 

 

I - fazer referências prejudiciais ou de qualquer modo desabonadoras a colegas de 

profissão, ou a outros profissionais nos diversos espaços de atuação profissional; 

 

II - aceitar encargo profissional em substituição a colega que dele tenha desistido para 

preservar a dignidade ou os interesses da profissão, desde que permaneçam as 

mesmas condições originais; 

 

III - apropriar-se de trabalho, iniciativa ou solução encontrados por terceiros, 

apresentando-os como próprios; 



 

 
  
 

 

IV - provocar desentendimento com colega que venha o substituir no exercício 

profissional; 

 

V - pactuar, em nome do espírito de solidariedade, com erro ou atos infringentes das 

normas éticas ou legais que regem a profissão. 

 

 

Art. 9º - No relacionamento com os órgãos e entidades representativos da categoria e 

da classe, o Profissional de Educação Física observará as seguintes normas de 

conduta: 

 

I - exercer com interesse e dedicação o cargo de dirigente de entidades de classe que 

lhe seja oferecido, podendo escusar-se de fazê-lo mediante justificação 

fundamentada; 

 

II - jamais se utilizar de posição ocupada na direção de entidade de classe em 

benefício próprio, diretamente ou através de outra pessoa; 

III - denunciar aos órgãos competentes as irregularidades no exercício da profissão 

ou na administração das entidades de classe de que tomar conhecimento; 

 

IV - auxiliar a fiscalização do exercício Profissional; 

 

V - zelar pelo cumprimento deste Código; 

 

VI - não formular, junto a beneficiários e estranhos, mau juízo das entidades de classe 

ou de Profissionais não presentes, nem atribuir seus erros ou as dificuldades que 

encontrar no exercício da Profissão à incompetência e desacertos daqueles; 

 

VII - acatar as deliberações emanadas do Sistema CONFEF/CREFs; 

 

VIII - manter-se em dia com as obrigações legais e pecuniárias relativas ao exercício 



 

 
  
 

profissional estabelecidas pelo Conselho Regional de Educação Física – CREF no 

qual tenha registro. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos e Benefícios 

 

Art. 10 - São direitos do Profissional de Educação Física: 

 

I - exercer a Profissão sem ser discriminado por questões de religião, raça, sexo, 

idade, opinião política, cor, orientação sexual ou de qualquer outra natureza; 

 

II - recorrer ao Conselho Regional de Educação Física, quando impedido de cumprir 

a lei ou este Código, no exercício da profissão; 

 

III - requerer desagravo público ao Conselho Regional de Educação Física sempre 

que se sentir atingido em sua dignidade profissional; 

 

IV - recusar a adoção de medida ou o exercício de atividade profissional contrários 

aos ditames de sua consciência ética, ainda que permitidos por lei; 

 

V - participar de movimentos de defesa da dignidade profissional, principalmente na 

busca de aprimoramento técnico, científico e ético; 

 

VI - apontar falhas e/ou irregularidades nos regulamentos e normas, formalmente, por 

escrito, aos gestores de eventos e de instituições que oferecem serviços no campo da 

Educação Física quando os julgar tecnicamente incompatíveis com a dignidade da 

profissão e com este Código ou prejudiciais aos beneficiários; 

 

VII - receber salários ou honorários pelo seu trabalho profissional. 

 

 

Parágrafo Único - As falhas e/ou irregularidades apontadas de acordo com o inciso VI 



 

 
  
 

deste artigo, quando não atendidas, deverão ser transformadas em denúncia que será 

formulada ao CREF, por escrito. 

 

Art. 11 - As condições para a prestação de serviços do Profissional de Educação 

Física serão definidas previamente à execução, de preferência, por meio de contrato 

escrito e, com pertinência na legislação vigente, sua remuneração será estabelecida 

em função dos seguintes aspectos: 

 
I - a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade do serviço a ser prestado; 
 
II - o tempo que será consumido na prestação do serviço; 
 
III - a possibilidade do Profissional ficar impedido ou proibido de prestar outros serviços 
no mesmo período; 
 
IV - o fato de se tratar de serviço eventual, temporário ou permanente; 
 
V - a necessidade de locomoção na própria cidade ou para outras cidades do Estado 
ou do País; 
 
VI - a competência e o renome do Profissional; 
 
VII - os equipamentos e instalações necessários à prestação do serviço; 
 
VIII - a oferta de trabalho no mercado onde estiver inserido; 
 

IX - os valores médios praticados pelo mercado em trabalhos semelhantes. 

 

§ 1º - O Profissional de Educação Física poderá transferir a prestação dos serviços a 

seu encargo a outro Profissional de Educação Física, com a anuência do beneficiário. 

 

 

§ 2º - É vedado ao Profissional de Educação Física oferecer ou disputar serviços 

profissionais mediante aviltamento de honorários ou concorrência desleal. 

 

 

 

 



 

 
  
 

CAPÍTULO V 

Das Infrações e Penalidades 

 

Art. 12 - O descumprimento do disposto neste Código constitui infração ética, ficando 

o infrator sujeito a uma das seguintes penalidades, a ser aplicada conforme a 

gravidade da infração: 

 
I - advertência escrita, com ou sem aplicação de multa; 
 
II - censura pública; 
 
III - suspensão do exercício da Profissão; 
 
IV - cancelamento do registro profissional e divulgação do fato. 
 

 

Art. 13 - Incorre em infração ética o Profissional que tiver conhecimento de 

transgressão deste Código e omitir-se de denunciá-la ao respectivo Conselho 

Regional de Educação Física. 

 

 

Art. 14 – As Comissões de Ética, as Juntas de Instrução e Julgamento, os Tribunais 

Regionais de Ética e o Tribunal Superior de Ética são órgãos do Sistema 

CONFEF/CREFs com suas áreas de abrangência e competências elencadas no 

Código Processual de Ética do Sistema CONFEF/CREFs. 

 

 

Parágrafo Único - O documento mencionado no caput deste artigo corresponde ao 

ordenamento adjetivo no que respeita a materialidade do fenômeno ético no âmbito 

do exercício profissional da Educação Física e, garante os princípios norteadores da 

justiça alicerçados no devido processo legal, na ampla defesa, no contraditório e, no 

duplo grau de jurisdição. 

 
 
 
 



 

 
  
 

CAPÍTULO VI 

Disposições Finais 

 

Art. 15 - O registro no Sistema CONFEF/CREFs implica, por parte dos Profissionais 

de Educação Física, total aceitação e submissão às normas e princípios contidos 

neste Código. 

 

 

Art. 16 - Com vistas ao contínuo aperfeiçoamento deste Código, serão desenvolvidos 

procedimentos metódicos e sistematizados que possibilitem a reavaliação constante 

dos comandos nele contidos. 

 

 

Art. 17 - Os casos omissos serão analisados e deliberados pelo Conselho Federal de 

Educação Física. 

Publicada no DOU nº 221 de 19 de novembro de 2015 – Seção 1 – fls. 129 e 130 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Ao longo da história a trajetória do profissional de Educação Física, segue uma 

linha cronológica passando sua história inicial pelo Conselho Nacional de Saúde, que 

reconhece o profissional da Educação Física sendo da área de saúde, desde 06 de 

março de 1997, através da Resolução nº 218. De acordo com a Portaria 154/2008, 

desde a elaboração da CBO Classificação Brasileira de Ocupações em 1977, até a 

sua aprovação, Portaria nº 397, de 09 de outubro de 2002 para uso em todo território 

nacional (HARTMANN et. al, 2020). 

Em 2008 o profissional de Educação Física é Incluído nas Equipes de Saúde 

da Família do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF).  

Em 2013 -  Criação do Código Provisório 2241-E1 pelo Ministério da Saúde, 

para o profissional de Educação Física. 



 

 
  
 

Ainda em 2013 o Conselho Nacional de Saúde - CNS juntamente com a CBO 

torna o Código obrigatório para profissionais na Academia da Saúde e com   

Publicação da Lei 12.864, em 2013 inclui a atividade física como fator determinante e 

condicionante da saúde. 

A inclusão permanente do código 2241-40, levou-se, em torno de 18 anos, para 

essa grande conquista da sociedade brasileira e principalmente para os profissionais 

de Educação Física, que agora poderão fazer parte e atuarem nos planos de saúde, 

abrindo um leque para a referida área e agregando valor para as demais áreas de 

saúde (HARTMANN et. al, 2020). 

Assim sendo, o profissional de Educação Física, deverá e conseguirá 

desenvolver ações que propiciem a melhoria da qualidade de vida da população,  a 

fim de reduzir os agravos e danos decorrentes das doenças não-transmissíveis, que 

favoreçam a redução do consumo de medicamentos e principalmente trabalhar em 

equipe multidisciplinar do SUS – Sistema Único de Saúde e conhecer a legislação 

específica da sua área de competência, para que não incorra em condutas e 

procedimentos que caracterizem práticas específicas de outras profissões da área da 

saúde (HARTMANN et. al, 2020). 

Para Hartmann et. al, (2020), é notório o diferencial do Profissional de 

Educação Física, que primordialmente e na visão epidemiológica vem contribuir 

axiologicamente com as equipes multidisciplinares no Sistema Único de Saúde – SUS 

e fica evidente através da União/Governo Federal e da Portaria Ministerial Nº 639, de 

31 de março de 2020, dispondo sobre a Ação Estratégica “O Brasil Conta Comigo – 

que o professor de Educação Física é de suma importância e relevante para o 

combate e enfrentamento à pandemia do Coronavírus (COVID-19), frente ao Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

De acordo com todos os parágrafos descritos aqui nas considerações finais, 

queremos enfatizar que a sociedade civil sai ganhando com a regulamentação e 

construção do código de ética para os professores de Educação Física  que carece 

de profissionais habilitados e que assumam a responsabilidade para si, dessa 

profissão tão linda, pouco remunerada e que é valorizado pelas crianças, adultos 

jovens e idosos. 
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